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BRAVAL — VALORIZAÇÃO E TRATAMENTO

DE RESÍDUOS SÓLIDOS, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos ¢
Serviços £
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    £         SIM    ¢

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

BRAVAL — Valorização e Tratamento Presidente do Conselho de Administração

de Resíduos Sólidos, S. A.

Endereço Código postal

Praça do Município, apartado 1040 4710-908

Localidade/Cidade País

Braga Portugal

Telefone Fax

+351 253639220 +351 253639229

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

braval@braval.pt www.braval.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro ¢

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos

Compra ¢ Locação £ Locação financeira £ Locação-venda £

Combinação dos anteriores £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Contentores para depósito de óleos usados.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Aquisição de um máximo de 500 contentores para recolha de óleos alimentares

usados em hotelaria e restauração e até 25 000 contentores para recolha óleos ali-

mentares usados em consumidores domésticos.

Os termos finais do concurso encontram-se referidos no correspondente caderno de

encargos.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Distrito de Braga, concelho de Póvoa de Lanhoso, freguesia de Covelas, Serra do

Carvalho, com acesso pela EN 103, quilómetro 51, no aterro sanitário da BRAVAL.

Código NUTS

PT113 CONTINENTE NORTE — AVE.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 25.22.30.00-0 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   £        SIM   ¢

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em dias 030 a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos

e serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O concorrente a quem for adjudicada a obra deverá prestar, nos termos do programa

de concurso, caução correspondente a 5 % do valor total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

Os pagamentos ficarão condicionados pelos fluxos financeiros a receber do progra-

ma ON-Operação Norte. Isto é, os pagamentos das facturações aceites e validadas

pela entidade adjudicante ou por quem esta empresa indicar só serão efectuados

após o recebimento por esta da totalidade do subsídio do Fundo de Coesão relati-

vo a toda a facturação anteriormente paga à entidade adjudicante.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Os concorrentes podem ser empresas ou agrupamentos de empresas, residentes ou

não residentes em território nacional, sem qualquer modalidade jurídica de associ-

ação no momento em que se apresentem a concurso desde que declarem a intenção

em caso de adjudicação de se associarem em consórcio externo, agrupamento com-

plementar de empresas ou sociedade anónima, em qualquer dos casos, em regime de

responsabilidade solidária dos consorciados, agrupados ou accionistas, entre si e

com o consórcio, agrupamento ou sociedade.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do pres-

tador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade eco-

nómica, financeira e técnica mínima exigida

Os concorrentes deverão apresentar obrigatoriamente os documentos referenciados

no ponto 13 (documentos que acompanham a proposta) do programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os concorrentes deverão obedecer ao disposto no programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Os concorrentes deverão obedecer ao disposto no programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Os concorrentes deverão obedecer ao disposto no programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

a) Valor técnico, nível da garantia e assistência — 55 %:

I. Características técnicas — 35 %;

II. Prazo de garantia — 10 %;

III. Garantia de manutenção e assistência futura, eficiência nas reparações e

fornecimento de peças, bem como fornecimento de peças para os anos seguintes —

10 %;

b) Preço — 40 %;

c) Prazo de execução — 5 %:

I. Prazo de entrega — 3 %;

II. Legalização dos equipamentos; adestramento do pessoal; documentação técnica —

2 %.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Contentores para depósito de óleos usados.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

30 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 50 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento

Os interessados poderão obter cópias do processo de concurso, que serão forneci-

das no prazo máximo de quatro dias a contar da data de recepção do respectivo

pedido escrito na entidade que preside ao concurso. As cópias do processo de

concurso serão fornecidas mediante o pagamento do valor fixado, por exemplar,

acrescido de IVA à taxa legal em vigor, a efectuar em dinheiro ou em cheque à or-

dem da BRAVAL — Valorização e Tratamento de Resíduos, S. A.

Quando o processo for enviado a pedido dos interessados, não será da responsabi-

lidade da BRAVAL o extravio ou atraso dos mesmos.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

30 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

12 meses a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Podem assistir ao acto público todas as pessoas interessadas. Só podem intervir

no acto público do procedimento as pessoas que para o efeito estiverem devida-

mente credenciadas pelos concorrentes, no número máximo de duas por concorrente.

IV.3.7.2) Data, hora e local

30 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Hora 15 horas. Local sala polivalente, no Aterro Sanitário da BRAVAL, Estrada

Nacional n.º 103, quilómetro 51.
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SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

Projecto n.º 01-03-16-FDR-00107: «Óleo+-Recolha e valorização de óleos alimen-

tares usados», co-financiado a 75 % pelo Programa ON — Operação Norte da

CCDR-N (Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte).

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

ANEXO A

1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Organismo À atenção de

BRAVAL — Valorização e Tratamento Presidente do Conselho de Administração

de Resíduos Sólidos, S. A.

Endereço Código postal

Aterro Sanitário da BRAVAL — 4710-908

Estrada Nacional n.º 103, km 51

Localidade/Cidade País

Póvoa de Lanhoso Portugal

Telefone Fax

+351 253639220 +351 253639229

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

braval@braval.pt www.braval.pt

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Organismo À atenção de

BRAVAL — Valorização e Tratamento Presidente do Conselho de Administração

de Resíduos Sólidos, S. A.

Endereço Código postal

Aterro Sanitário da BRAVAL — 4710-908

Estrada Nacional n.º 103, km 51

Localidade/Cidade País

Póvoa de Lanhoso Portugal

Telefone Fax

+351 253639220 +351 253639229

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

braval@braval.pt www.braval.pt

11 de Julho de 2007. — O Presidente do Conselho de Administra-

ção, Pedro Machado.

2611031854

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £
Fornecimentos ¢
Serviços £
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    £         SIM    ¢

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

BRAVAL — Valorização e Tratamento Presidente do Conselho de Administração

de Resíduos Sólidos, S. A.

Endereço Código postal

Praça do Município, apartado 1040 4710-908

Localidade/Cidade País

Braga Portugal

Telefone Fax

+351 253639220 +351 253639229

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

braval@braval.pt www.braval.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro ¢

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos

Compra ¢ Locação £ Locação financeira £ Locação-venda £

Combinação dos anteriores £
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Unidade de produção de biodiesel.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Aquisição de equipamento para produzir biodiesel através de óleos alimentares

usados.

Os termos finais do concurso encontram-se referidos no correspondente caderno de

encargos.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Distrito de Braga, concelho de Póvoa de Lanhoso, freguesia de Covelas, Serra do

Carvalho, com acesso pela EN 103, quilómetro 51, no aterro sanitário da BRAVAL.

Código NUTS

PT113 CONTINENTE NORTE — AVE.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.22.21.00-0 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   £        SIM   ¢

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em dias 090 a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos

e serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O concorrente a quem for adjudicada a obra deverá prestar, nos termos do programa

de concurso, caução correspondente a 5 % do valor total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

Os pagamentos ficarão condicionados pelos fluxos financeiros a receber do Fundo

de Coesão. Isto é, os pagamentos das facturações aceites e validadas pela entidade

adjudicante ou por quem esta empresa indicar só serão efectuados após o recebi-

mento por esta da totalidade do subsídio do Fundo de Coesão relativo a toda a

facturação anteriormente paga à entidade adjudicante.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Os concorrentes podem ser empresas ou agrupamentos de empresas, residentes ou

não residentes em território nacional, sem qualquer modalidade jurídica de associ-

ação no momento em que se apresentem a concurso desde que declarem a intenção

em caso de adjudicação de se associarem em consórcio externo, agrupamento com-

plementar de empresas ou sociedade anónima, em qualquer dos casos, em regime de

responsabilidade solidária dos consorciados, agrupados ou accionistas, entre si e

com o consórcio, agrupamento ou sociedade.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do pres-

tador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade eco-

nómica, financeira e técnica mínima exigida

Os concorrentes deverão apresentar obrigatoriamente os documentos referenciados

no ponto 13 (documentos que acompanham a proposta) do programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os concorrentes deverão obedecer ao disposto no programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Os concorrentes deverão obedecer ao disposto no programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Os concorrentes deverão obedecer ao disposto no programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢




